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PREFEITURA MUNICIPAL oe Moaaoa Nova FI-__.._._____.._
__ EDITAL DE LICITAÇAO H.-as

Paaoao ELETRÔNICO Ns aos/2023 - SEJUV `¬"-“I
PEEÃMEULO

A PREFEIT'URA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atravús da Pregoeira, Sra. ALINE BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria nf* 0102-B/2023 - GABINETE de 1° de fevereiro de 2023, e assessorado
pelos servidores: PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e WALISSON
RABELO CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do
dia público que a partir do dia 17 de maio de 2023 até as 14h00min (borãrio de Brasília), atraves do
endereço eletrônico hI.'I;ps:/ Íbllcornpras.corn_[_Home/PI.lb1it:Access ¶Eolsa de Licitagifies e Leilões! "Acesso
Identificado no link ¬- aces.so publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 30 de maio de 2023 as 08:00rnin
(horãrio de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das
08h01min darã inicio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 14:00 horas (horário de
Brasilia) iniciarã a fornialiaação de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRONICO N”. 002/2023 - SEJUV, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço,
mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nf* 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alte1'açi5es posteriores - Lei de Licit.açães, da Lei nf* 3.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nf* 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nf* 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julbo de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta 1icitaç.ão serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abailto:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carãter sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto 10.024/19;
FORNECIMENTO: de acordo com a necessidade do orgão (POR DEMANDA);
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITA1"~lTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, ¬l`ficação tecnica e econtãmico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor : de proposta de preços;
ADJLTDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e ri: signatãria do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realiaarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
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preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traba.ll¬.o's"?1*a“'e'q'¬'r`iiipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necess-ã.r'ia assistência aa Pregoeira durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato;
P.M.M.1\l.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diãrio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada corn o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional,
http_s:/ /b1lt:on1_p_ras.eon1/I_-§1me/PublicAeeess "Acesso Identificado no link - acesso publico.

NEXOS
NEXO I - Termo de Referência
NEXO II - Minuta do Contrato
NEXO III ~¬~ Declaração de Habilitação
NEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
NEXO VIII - Declaração de Localização
NEXO IX - Declaração de Elaboração Independente de PropostaIJ>'.>I3>I>3>.'IPíJ>I>.*>-3*

1.1. O ob'cto da presente licitação ê a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE
ooI.IEUsr EIS Dn/Essos (CDIIPLEMENTEE), DESTINADDS A MENUTENÇÃD DIÁRIA
Do VEICULD VINDULADDS E EEE TENCENTES DE SECRETARIA Do ESPDE TE E
JUVENTUDE DE PEEIEITUEE MUNICIPAL DE MORADA Nova, EEEEEENTE ao
EEEEc:ƒoIo DE zoar, DE Ecoaoo com As QUANTIDADEI CDNETENTES Do ANEXO I
(TEEIIID DE REFERENCIA), Do EDITAL.

1. Do osjirro
Az

2. Das coND1çoEs Paim PEETIDIPEÇÃD E ÇEEDENCIAMENTD E Dos EENEEÍÇIDS
DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas
as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastr entof' revalidação junto ao Municipio de
Morada Nova/CE (no CRC) a que se refere o subitem mterior rã providenciãvlo, d.iretamente na sede
da Comissão Permanente dc Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, Morada Nova, Cearã.
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2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos
a abertura dm propostas de preços, os respectivos ptuticipantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação
e liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratru-
com a Prefeitura de Morada Nova/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consõrcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã
https:/'/bllcompraaeom/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N”. 8.666/93.
11) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal I\l°. 12.546/13.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal l\I°. 11.483/0.7, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu Capitulo V -
Do acesso aos Msacaoos/Das Itoulsrçozs rüsrlcz-ts.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no
sistema do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada
com o Municipio de Morada Nova, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional, exercicio da
preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 12 3/06, alterada pela Lei Complementar n°
147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nf' 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverã proceder o prêvio credencia.mento junto
ã Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações
e Leilões, e o envio das propostas de preços se darã diretamente pelas licitantes atraves de pessoas
devidamente habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se darã mediante prêvia definição de senha privativa.
2.5.5. de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de Morada Nova/CE ou ã Bolsa
d.e Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que
por terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante fial no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de idade têcnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porre (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverã apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
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t:-tmbëm a declaração de que const.a a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicioifiifiiraxo de U5
(cinco) dias iiteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N”. 123/O6.
2.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo legal previst.o, implicarã decadãncia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançães previstas no art. S1 da Lei N”. 3.666/93, sendo facultado ao Municipio
de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitaç.ão.

nas FASES DO Paocssso LIOITATORIO
. C) presente procedimento de licitação seguirã o seguinte trãmite em fases distintas:

1.1. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimento das " ro ostas de re os" via sistema;P P Ç
1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
1.4. Lances;
1.5. Habilitação do(s) licitantc(s) mell1or(es) classificado(s);
E_.6. Recursos;
1.7. Adjudicação;

.3. Homologação;

.9. Contratação.uJs.ú1.›1u1L››uaLs›t_.eu-:Luke r-HL-1-.-Is'

4. na FORMA os APRESENTAÇÃO nos DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverã apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:/ /b1Icornpras.com/I-Iome/PublicAceess “Acesso Identificado no link -› acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões **.doc, ”*.xls, ou *".pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverã corresponder a uma autenticação, ainda que diversm
rep:'oduçães sejam feitas na rnesnia follia, salvo disposição normativa em contrãrio, devidamente provada
pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
far-siivzzfle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessãrios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes a habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessãrios ã participação no presente certame licit.atorio, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado. ,
4.2.4. Ds documentos de habilitação exigidos, quando não con praao de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superior s a 30 (trinta) dias anteriores ã data de
abertura da presente licitaç.ão.
4.2.5. A Pregoeira poderã tarnbem solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresentã-lo no prazo mãximo de 43 (quarenta e oito) horm contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
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4.2.6. Os licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio _do"'r""'š'istema
https://bllcompras.com/Hom_e_zLPt¿_b1icAcees¿§, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta. com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automat.icamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por I
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negúcios, diante da inobservãncia |
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os

-_ licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema; |

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apús a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta. ¡

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apús o encerramento do ¡
envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassific.aç.ão, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistema elet.i'õnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço
proposto no campo discriminado e/ou anexada, citando a marca_t_1e todos os produtos dojsj Lotegsz, com
o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no |

5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução
dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto
desta licitação.
5.1.3. No carnpo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatõrio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadm I
em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes e ver adeiras suas Propostas e lances.
5.3. Us preços constantes da proposta de preços do licitante deve onter apenas duas casas decimais apús
a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento o esprezar os números apús as duas casas |
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesm I
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro
õnus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;

I
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5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o creo, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ãs correções
necessárias.
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para
a contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totaidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei NS. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos Os termos do edital e seus anexos,
ein especial quanto á especificação do serviço c as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ás Lei N”. 10.520/O2 e Lei N°. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema., inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer aderido aos entregues aa Pregoeira por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IIIJENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER
FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA.

s. nos DOCUMENTOS na HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N°. 3.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

az. HAs.rLr'1"AçÃo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acomp. do da.(s) cõpia(s) do(s) CPP e
RG ou Carteira de l-iabilitação do(s) sõcio(s) da empresa. ¬ 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da ]unta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cêpia(s) do(s)
CPP e RG ou Carteira de Habilitação súcio do(s) da empresa.
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c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ex'cetoIii_onpe ativas ¬- no
Cartério de Registro das Pessoas juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas
juridic-as do Estado onde opera com averbação no Csutõrio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
faazisaamaata as Iara, a ATO na asOIs'I¬ItO De AUTORIZAÇÃO PARA smvCIOrvAI/IzIvTO
expedido pelo érgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a. a.eOIsTa.O NA OSOANIZAÇAO DAS COOPaaATIvAs BRASILEIRAS, as .aaa da
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos érgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TR.ABAI_.I'IISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juridicas (CNPj).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NS. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos pa.ra com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
sas. CI-tItTII=ICAI:›O na RECULARIDADE na SITUAÇÃO - cas, OU aQUIvAI.sr×ITz, ps.-saia
o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
s.2..7. rItOvA na n~Is.x1STaI¬~ICIA na DÉSITOS II~.IADIIvII›LInOs rsaAI×ITIt A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~Lei nf” 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou
filial do licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
O.mte.gov,br\certidaošipfr-acoes\dçbitos.

ó.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-snvANCzIaA --
6.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidaç.ão judicial, ou de execução
patrimonial, conforme O caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro
do prazo de validade previsto na prépria certidão;
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6.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econêmica, mediante documento (certidão ou assemelhaclo) emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n” 11.101/2005. Ou
homologação do plruro de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, § 5”, da Lei n” 11.101/2005.
6.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicia.l com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econõmico-financeira.
6.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2022), já exigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento)
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisõrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de O3 (três) meses da
data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho
Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar
devidamente identificadas, send.o obrigatéria a aposição da certidão de regularidade profissional do
Contador.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa;
b) Para Sociedades .Anênimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cépias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço Patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimõnio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra.mento, devidamente autenticado na junta Comercial
sede ou domicilio da Licitante ou em outro érgão equivalente.
6.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observãttcia, dos indices apurados pelas
férmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento préprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, e chancelado na junta comercial seccional da licitante, onde deverão
ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Indice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante =- ou ID- 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou :f-'II 0,3
Ativo Total
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Parágrafo Unico: Serã considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de LiquiT:I`ez"Ê."õT'rente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco dëcimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral
superior a 0,3 (oito décimos).

6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com
dat.a de etnlssão não anterior a 30 (trint.a) di-as da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

ó.s. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado(s) em papel timbrado da empresa e/ou pessoas fisica, comprovando aptidão pelo
concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristicas, este(s)
com firma reconhecida do(s) emitente(s), acompanhado do(s) respectivo(s) contrato(s), devendo conter no
minimo, as seguintes in.formações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do õrgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legivel do responsãvel pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados
poderão ser utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica ou privada, emissor do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3”
da Lei n.° 8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cõpias dos respectivas
notas fiscais e/ou cupons fiscais do fornecimento dos produtos.
6.5.2. Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DE
CONPORMIDADE), conforme ezigãncia da lei Estadual nf* 13.556 de 29 de dezembro de 2004 em
conjunto com a Lei Federal nú 13.425 de 30 de março de 2017.
6.5.3. Certificado de autorização de revenda de combustiveis automotivos e derivados de petrõleo expedido
pela Agência Nacional de Petrõleo - ANP.
6.5.4. Apresentar Declaração de Localização (ANEXO VIII) de Endereço do participante da licitação,
informando que a mesma possui sede comercial (POSTO DE GASOLINA), com distãncia (perímetro) não
superior a 10 km (dez quilõmetros) da sede administrativa da Prefeitura Municipal de Morada Nova (Paço
Municipal) de Morada Nova, localizada ã Avenida Manoel Castro, n° 726, Centro, Morada Nova-CE.
6.5.4.1. A comprovação da declaração supra solicitada dar-se-ã atraves de comprovação de endereço, boletos
de: ãgua, luz, telefone, outros ou através do google mapp*s, que comprove a localização da empresa; não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipõtese alguma em nome de pessoa
fisica, mesmos estas sendo sõcio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parãgrafo Primeiro: a declaração, constante ao anezo VIII, visa priorizášpfrincipio da economicidade,
visto que, caso o municipio formalize contrato com empresa que não atenda a clãusula supra, ficarã inviãvel
sua contratação, em virtude dos deslocamentos dos veiculos para os abastecimentos diãrios. Caso a
comprovação da clãusula 6.5.4 não possa ser comprovada, a licitante serã INABILITADA.

Par-ãgrafo Segundo: A apresentação dos atestados e contratos deverão ser de no minimo 20% (vinte por
cento) da quantidade solicitada Termo de Referãrncia, para que a empresa participante demonstre sua
capacidade operacional de fornecimento; salientatnos que serã acatado a soma das quantidade citadas nos
atestados e contratos apresentados.
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6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.354/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7” da Constituição Federal, não emprega menores de 13 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea pa.ra licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. B7' da Lei N”. 8.666/'93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2”, da Lei N”.
s.ssó/95). (ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravês deste Edital
(Antzxo 111).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos õrgãos competentes (Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura e
Alvará de licença de funcionarnento expedido pela SEMACE);
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do(s) sõc.io(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO IX).
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: (l_tjçt_ps://certidc__›5_s.cgtt.gov.br).
6.6.8. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEI5, mantido pela
Controladoria-Geral da União [vvtvvv.portaldatrat1spare_ncia.gov.br/cgjç);
6.6.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (11tw.cnj.jus.b_1§¿imp.robidade adm/consultar reqtteridophp).
6.6.10. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá. ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Município de Morada Nova- CE (sesegurado, neste caso, aos demais licit.antes, o direito de acesso
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade
e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.11. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
tambêm encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes àfase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos clefeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.13. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
tambêm a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1” da Lei Complementar N”. 123/ 
6.6.13.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implic- . _ cadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no att. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Município
de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
filial, exceto quanto ã certidão de dêbitos junto ã Receita Federal, por constar no prõprio documento que ê
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando
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o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatõrio da autorização pa_ra a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles
documentos que, pela prõpria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se~á ãs penalidades previstas na legislação.

7. na szssÃo rtítzttca Do PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletrõnico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atravês do Sistema de
Pregão: httpstf /bllco¶ras.con_'¿LHome/1f'¿1blicAçç_›.t~_ss_ “Acesso Identificado no Iinlt - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Morada Nova/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https://b11compras.¿:orn/Ho_nLc/1?ublicAçç_ess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as in;formações da proposta de preços e participar das disputas atravês do
sistema eletrõnico.
7.2. A participação no pregão eletrõnico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo
deste edital terá inicio á sessão pública do pregão eletrõnico, com a abertura e divulgação dos preços das
propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar' sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipõtese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Atê a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade
das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentad e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços class` .adas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos
de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas
alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a1”regoeira dará início ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletrõnico.
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7.5.1. Aberta a etapa competitiva, ps representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se rnanter conectado ao sistema
e acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de .Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a
disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer la_nce inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais la.nces iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor la.nce
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ás adequações de preços necessárias, inclusive por
ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.0. Apõs o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critêrio de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de atê 06 (seis) horas,
a contar da hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de la_t1ces ou, quando for o caso, ap6s negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance
de menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final das propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto á conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no
Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a
verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento lícito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo hav desistência, sujeitando-se
o licitante desist.ente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente ine níveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forern simbõlicos, irrisõrios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores á mêdia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Morada Nova/CE, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
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7.5.18. Na hipõtese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e
fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apõs esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apõs o que transcorrerá o periodo de tempo
de atê 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10”/.z (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar
um lance finale fechado em atê 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, atê o máximo de 03 (três), oferecer um lance final
e fechado em atê 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apõs o têrrnino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa
fechada, para que as demais licitantes, atê o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em atê cinco minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrõnico poderá permanecer acessível aos licit.antes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela P.regoeira aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apõs o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n” 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n” 11.488/2007, e que ofertou
lance de atê 5”/.I (cinco por cento) superior ao men or preço da arrematante que não se enquadre nessa situ ação
de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de pI'eclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emitirá mensagem. Q/
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase d sputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo prõprio do sistema, no prazo de atê 20min (vinte minutos) depois
da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso no sistema: 1https:/ /bllcompras.com/I-Iome/Pub1icAccess. As demais licita_t1tes
ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir
do têrmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã
defesa dos seus interesses.
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7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por rep1'esentanfÊHãíliabilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falt.a de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importarã na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acolhimento d.e recurso importarã na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso serã definitiva, e dela dar-se-ã conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: https://bllcompraacomfHome/fltblit:Aeeess¿
7.8. ENCERRAMENTO DA SESS O: Da sessão do Pregão serã lavrada ata circunstanciada, que
mencionarã os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a anãlise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel
com os preços de mercado, previstos para a contratação, serã feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, serã
encaminhado:
a) A Procuradoria Juridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de anãlise e
parecer;
b) Depois ao(s) Secretãrio(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrurnento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira É facultado, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar
esta decisão no sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderã analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligoncia a fim de obter melhores subsidios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando
a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma
eletronica poderã ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, através
de mensagem eletronica fi:'Ãvr!) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preçosfofertas serã declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote,
cujo objeto do certame a ela serã adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.102. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Seeretãrio(s) - serã feita por
meio de divulgação na INTERNET, atravês do Sistema de Pregão Eletronico:
https:Í/blleompras.com/Hom¿s[_Pub1icAccg§s “Acesso Identificado no link ¬ acesso publico”, no “chat”
de mensagem.

s. DA Arlusssisrração E DA ACEITABILIDADE DA Pnolgššra DE Pnzços Do(s)
I..IC.ITANTE(S) ARREMATANTE(S)
8.1. Encerrada a fase de la.nces e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverã encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clãusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor
de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE (lieitäao¡11111@ot1_1;loolr.con1.l_:E), dentro
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do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apos convocação da Pregoeira atravês do clan' do sistema
de pregão eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve anãlise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverã ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancãrios da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante
vencedora da licitaç.ão. Neste caso, os dados baneãrios poderão ser apresentados apos o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsãvel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
copia do documento que dã poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessãrios para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as inforrnaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicãvel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição
do bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou invãlidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, n” 147/14 e D9 155/ Io.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serã declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado D objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ãs exigências habilitatorias, a Pregoeira examinarã a oferta subsequente,
permitida negociação -› subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta
de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas,
a Pregoeira poderã fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias titeis para at apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou
desclassificação.
8.1.6. I-Iavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca icroempresa ou empresa de
pequeno porte poder-ã requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogãij rs por igual periodo a critêrio da
administração, para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em
Lei.

3.2 DA ACEITAHILIDADE DA PROPOSTA VEl"'iICEDÚR.A.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinarãr a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ã adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao mãximo estipulado para
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 78 e no § 9° do
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e II, da Lei nf' 8.666/93, as Propostas que:
a) A_presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo
orgão requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a
execução do(s) objeto(s) deste Edital;
b) Apresentarcm preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal
de Morada Nova/Ce;
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao sanearnento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prêvio no
sistema com, no minimo, vinte e quatro hora.s de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de atê 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo
sistema eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. I-Iavendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data c horário
para a sua continuidade.
8.2.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condiçoes diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Também nas hipoteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá
negociar com o licitrmte para que seja obtido preço melhor. @/
8.2.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanlt a pelos demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FONTE DE RECURSOS
9.1 ~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
Dotação Orçamentária 118.: 1901 27 812 0616 Ê; - Gestão e Manutenção da SEJUV; elemento de despesa:
3.3.90.30.00 - Material Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN,
consignados no Orçamento de 2023.
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10. CONSUI.TA.S, RESPOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados
aa Pregoeira, atê 03 (três) dias úteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletronico, no endereço Ec_iI:_acaomn@out1oolt.com.br, até as 13:00, no horário oficial de
Brasilia/DF. Indicar o nf” do pregão e a Pregoeira responsável, bem corno, o fato e o fundamento juridico
de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.1.1. Caberá aa Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de atê 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta.
10.l.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
fisica e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
10.1.11. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio atê o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Não serão conhecidas as inrpugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão
os participantes e a administração.
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

11. Drtrosrvcras, REVOGAÇÃO s ANUr.AçÃo
11.1. DILIGÊNCLÀ: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando
o prazo para a resposta.
11.I.I. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê~lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

ra. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
tarnbém adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. Ê
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos tos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
12.4- A autoridade superior competente do orgão de origern desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
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13.1- O Municipio de MORADA NOVA, corn a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE,
assinará contrato com a(s) ve11cedora(s) desta licitaç.ão, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contados
da dara da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogacla somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo aa Pregoeira, sem prejuizo da
aplicação das sançoes cabíveis.
13.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convoc-.u'á outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim
sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar O contrato,
deixar' de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comporttu'-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de atê
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

14. Das Atrzaaçoss rs DA Frscauzação DO CONTRATO
14.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25"/e (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 9, inciso
II da Lei n° 8666/93.
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrêscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressoes resultantes de acordo entre as partes.
14.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fisc.alizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
14.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tácnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepost s, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nt' 8.666/93 e suas alteraçoes. `"
14.7 - O representante da Administração anotará ern registro proprio todas as ocorrên as relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhso ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

rs. DO rasgo z DO russourtisrrro ECONOMICO Fnsarvcstao
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15.1. PREÇOS: Os preços ofert.ados deven1 ser apresentados com a incidência de todos os tril5iÍti'Í1¶-iencargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
15.2. Rsaoutttst-ao Economico-Ftwatvcslaoz Ns hipsaaz às isbsaúfsm fast imprevisíveis,
ou previsiveis, porém de conseqüências inca.lculáveis, retardadores ou in1peditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rernuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
II, “d” da Lei N”. 3.666/93, alterada e consolidada.

16. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti.va quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via efmail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
1.6.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos de imediato apõs emissão de
ordem de fornecimento dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste instrumento.
16.2.2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante ás 24 (vinte e quatro) horas do
dia, nos casos de urgência e emergências.
16.2.15. O aceite dos produtos pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
16.2.'-i. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Clonvocatõrio, no Termo de Referência e
obsetvaç-ões constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
162.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestorafis) do Municipio de Morada Nova/CE.
16.2.51. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s].
162.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás nor - exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
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encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vicios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acornparthamento pelo õrgão interessado.
16.4. O pagamento somente será efetuado apõs o “atesto“, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalllamento dos serviços executados.
16.4.1. O “ateste” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regul.arização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
1.6.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com. a qualidade minima exigida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando¬se o critêrio
"pr6«r-ata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17. nas ostuoaçöas na coNTna.TaNT1s
17.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
17.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nê 8.666/'1993 e suas alterações.
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17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicita.r providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CC)NTRA”1`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passivel de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o cumprirnento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

ts. nas ontuoaçöas DA coNTtta'raDa
18.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarern em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão responclidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a. substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. ÇÊ
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresen ndições de defeito ou em
clesconformidades com as especificações consta_ntes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
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18.11 - Efetuar a entrega de ebjete, em embalagem de fabricante, lacrada, em perfeitas cendiçães, cenferme
especifi cações, prate e lecal censtantes neste Edital e seus aneztes, acentpanllade da respectiva neta fiscal, na
qual censtarãe as indicações referentes a: marca, fabricante, medele, precedência e praise de garantia en
validade.
18.12 - Respensabiliaar-se peles vieies e danes decerrentes de ebjete, de acerde cem es artiges 12, 13 e 17
a 27, de Citi:-dige de Defesa de Censumider (Lei n° 8.073, de 1990);
13.13 - Observar, ne que ceuber, e Cedige Civil Brasileire, nermas técnicas, as leis e es regulamentes
pertinentes.
18.14 -‹ O CONTRATADO efetuara e ierneeimente de ebjete era licitade, de imediate eu de acerde cem
as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS),
18.15 - Em case de rejeiçãe de predute fernecicle e CONTRATADO, devera substitui-le ne praae de O6
(seis) heras; em cases fertuites eu de ferça maier, devidamente justificades, a Adrninistraçãe pedera relevar
atrase quante aes prazes acima referides.
18.16 - Näe permitir a utiliaaçiie de qualquer trabalhe de mener de dezesseis anes, eitcete na cendiçäe de
aprendia para es maieres de quaterae anes, nem permitir a utiliaaçäe de trabalhe de mener de deaeite anes
em trabalhe neturne, perigese eu insalubre;
18.17 - Vedar a utiliaaçãe, na eaecuçãe de ebjete, de empregade que seja familiar de agente públice ecupante
de c-.uge em cemissãe eu funçäe de cenfianca ne órgãe Contratante, nes termes de artige 7° de Decrete
n° 7.203, de 2010 cumprir cem as demais cendiçães censtantes na prepesta apresentada na licitaçäe.

is. nas tNt='aa.çör.s E sanções aemmtsraartvas
19.1. Adeta-se ceme critërie de justiça e ebediência ae principie juridice da raaeabilidade, e escalenarnente
e tipificacãe de eventes sancienaveis em editais de pregäe, abaixe descrites, garantinde e direite de exercicie
prévie de ampla defesa nes prece-sses de sancienamente cem e impedimente de licitar e centratar cem a
Uniäe, Estades, Distrite Federal e Municipies, atendende a recemendaçäe censtante ne subitem 9.5.1.1 de
Acerdãe TCU/Plenarie n° 1193/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, cem respectives praaes de duraçiie:
- _ ii I__ À I_I_I v À _ _ _ I-_ _ F

d EVENTOS: _ __ ___ 1 L
I- Feriar a classific-açäe ceme micreempresa eu empresa

É .

§aNÇÇ_›_t:s que ssaãp aPLt%easz_ -

de pequene perte para ebtençiie de tratamente faverecide
em licitações incentivatias eu n-Tie.

1. Impedimente de licitar pele periecle de, ne minime,
1 (um) ane. Acerdiie TCU/PL n° 30?-4/2011.

II- Dcscumprir prates estabelecides pela Pregeeira
durante a se-ssäe de licitaçiie para qualquer niartifestaçäe
na sessiie pública, gerande tumulte e atrases ne certame.

2. Impedimente de licitar pele periede de., ne minime,
4 (quatre) meses.

1

111- Desistir de lance, sem justificativa, durante a sessãe
pública eu niie mantiver a prepesta na fase de aceitação.

1.. _ _
IV- Nãe apresentar eu dei:-tar de apresentar decumentaçäe
selicitada ne edital na fase. de aceitaçiíe da prepesta,
habilitaçiie eu na centrataçiie.

3. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
6 (seis) meses.

4. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,

V- Apresentar prepesta cemercial em desacerde cem e
Edital, ecasienande a frustaçi=ie de certame em qualquer
scittidü.

Vl- Apresentar clecumentaçãe falsa durante a licitaçite e
' centratat_;iie.

'll

6 (seis) meses. E
-I-I _ 1 H í I.-*_

F if

5. Impedimente de licitar pele pertede de, ne minime,
l (um) ane.

_1¡ j -'I I1¡FI jí Iz-

E. Impedimente de licitar pele periede de ne minime
5 (cince) artes.
?. Cemunicar ae Ministrf-rie Ptiblice Estadual e eu
Federal Ea apurapees de srqições de _e_rdem ppnal. _¿

Hz I _ I- É I _ I
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VII- Nie manter as cendições habilitaterias durante a
execuçãe de centr-ate eu da vigência da ata de registre de
pre‹;,e.s.

S. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
E (seis) meses.

 -__ ___I _ _ I __ I

VIII- Nãe retirar a neta de
empenhe/näe assinatura da Ata.

_ __ __ __ _

9. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
1 (um) ane.
10. Multa de, ne minime, 10°/ú (dez. per cente) de valer
de centrate/neta de empenhe.

TH _ _ _-F- _ _

IX- Entregar e ebjete fera de prate estabelecide ne edital
e terme de referencia.

11. Advertência
12. Multa de, ne minime, 0,5 “/e (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material näe
fernecide, limitada a 20 (vinte) dias. Após e vigc'-.sime
dia pederšt ser censiderada inexecuçãe tetal eu parcial
de ebjete.

X- Näe efetuar a treca de ebjete, quande netificade,
durante a centrataçäe.

I; _ _ i

13. Advertëncia;
14, Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
1 (um) ane.
15. Multa de, ne minime, 10% (dez. per ceme) de valer
de centr-ate/neta de empenhe. _ _

-I _-I _ _ _ _ I

XI- Substituir e ebjete fera de praxe estabelecide.

I- _ _ I _ .

XII- Deixar de realizar eu atrasar a instrdaçäe eu
mentagem de (s) equipamente (s) quande previste ne
edital e terme de referencia.

\-I-|.I.I.I

15. Advertência
12. Multa de, ne minime, 0,5% (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nãe_, I
substitulde limitada a 20 vinte dias. A es er P
vigësime dia pedera ser censiderada inexecuçãe tetal
eu parcial de ebjete.
ls. ƒkdvertëncia
19. Impedimente de licitar pele periede de, ne
minime, 6 (seis) meses.
20. Multa de, ne minime, 0,5% (meie per cente) per
dia de atr_-ase, aplicad_a_._selat'e e valerEle equipa1n__E_nte.

XIII- Deixar de entregar decumentaçiie eriginal exigida
neste Edital durante a licitaçšte eu centrataçäe.

21. Multa de, ne minime, 10°/s (der. per cente) de valer
de eentrate/neta de empenlie/valer retal estimade
para e item eu lete.

XIV- Cempertaree de mede inidenee na licitação eu
tcentratacãe, causaude prejuiae a Administraçãe eu

demenstrande efensa ae erdenamente jurldice, ae
regramente de edital, aes licitantes, ã Administraçiie e it

. seciedade.
4 HIP.-II| ___-_ _ __

XV- Cemeter fraude fiscal durante a licitaçãe eu
centt'ata‹;i-i.e.

2 (dels) artes.
d .

22. impedimente de licitar pele periede de, ne minime,

22. Multa de, ne minime, 10% (den per cente) de valer
e centrate/neta de empenhe.

24. Impedimente de licitar per 5 (eince) anes.
25. Multa de, ne minime, 10% (dee per cente) de
valer de centrate/neta de empenl-ie.
2:5. Cemunicar ae Mini "rie Pitblice Federal e eu
E.stadua.l. Ê]

Il-I-I__Y_F¬ __ __ _

_ '_ I HI _ I-Ii I

1 }CVI« I¬~iLie recemper niveis de scrviçes acerclades, quande
esgetades es sancienamentes prepries, regulares e
inerentes aes meniteramentes técnice-eperacienal e
administrative de gerenciamente centratu al.

27. Impedimente de licitar cem a PM.MI*ši pele
Í |periede de, ne minime, 1 (um) ane.

1 _ I _ _ _ _ __-
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XVII- Deixar de executar qualquer ebrigaç.iie pactuada eu
prevista em lei e ne edital da presente licitaçäe, em que

-1 _¬.I_"-.I-I'-'-rI'.'¿_|-I|'

28. Impedimente de licitar cem a RMMN per, ne
minime, 2 (deis) anes.

niie se cemine entra penalidade.
eXVIII- Nãe celebrar centrate, em cenvecaçiie dentre d

praxe de validade de prepesta.
29. Impedimente de Licitar cem e municipie de
Merada Neva per, ne minime, 1(um) ane.

_ ___ _ A

XIX- Inexccuçiie tetal, previste na I..ei 8666/93 c Lei
lÚ.52Ú/2002.

su. Impedimente de licitar cem a PMMN per, ne
minime, 2 (deis) anes.
21. Multa de, ne minime, 20% (vinte per cente) sebre
e valer de centrate/neta de empenhe eu valer da
parcela.

_ I I-_ _ ___ _

XX- Inexecut;-iie parcial de ebjete previste na Lei 8666/93
E Lei 10.520/2002.

XXI- Denegrir eu caluniar equipes tëc.nica e da Pregeeira,
bem ceme pesseas que integram es precesses da PMMN,
em razäe de denúncias seb a acusaçãe de direcienarnente
de certame, sem a apresentaçãe de prevas pertinentes eu a
ap1'esentaç-Ee de prev-as infundadas, em precesse
administrative instaurade.

32. Impedimente de licitar cem a PMMN per, ne
minime, 1 (um) ane.
33. Multa de, ne minime, 10% (dee per cente) sebre e
valer cerresppndente a parte päe executada.

34. Impedimente de licitar cem a Administraçãe
Pública Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5
(cince) ane.

I-|-__ \_|-H-|-_II__fl\ -_ I-__

XXII- Cemeter fraude fiscal ne recellrimente de quaisquer
tributes.

35. Declaraçiie de inideneidade

XXIII- Demenstrar nãe pessuir ideneidacle para
centrata.r cem a Adntinistraçãe em virtude de ates ilicites
pratic-ades.__ _ ___
XXIV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, cembinaçãe
eu qualquer entre expediente, e carater cempetitive de
precedimente licitatôrie públice.

36. Declaraçäe de inide neidade

_ _ _ _ LH-

s7. Multa de até 20% de faturamente brute de últime
exercicie anterier ae da instauraçãe de preccsse,
administrative.
32. Ifiublicaçãe extr_a._erdinširia da defiãe cendenatórja.

XXV- Impedir, perturba.r eu fraudar a realiaaçãe de
qualquer ate de precedimente licitatórie públice.

39. Multa de até 20% de faturamente brute de últime
exercic.ie anterier ae da instattraçãe de precesse
administrative.
ae. Publicagäe extraerdintiria da decisiie cendenat6ria.

XXVI- Criar de mede fraudulente eu irre ular, essea1 F'
juridica para participar de licitacãe pública eu celebrar
centrate administrative;

I __-II H _

41. Multa de até 20% de faturamente brute de últime
exercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
admin ist rative.
42. Publicaçäe extraerdinãria da decisiie cendenatória.

XXVII- Manipular eu fraudar e equillbrie ec.en6-ntice-
financeire des centrates celebrades
cem a administraçãe pública

-45. Multa de até 20% de faturamente brute de últime
exercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
administrative. '

V aa. Publicaciie extra a da decisiie cendenateria. .
_._ | -_n.- _ _ -- nr--I _¬- |-I \-I-_ \-I-I-I-I-I I-

19.2. Serãe censiderades injustificades es att-mes niie cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamentades, e a aceitaçäe dajustificativa ficara a critérie da I”lVI]5/II*~‹`I que dever-.fi examinar a legalidade da
cenduta da centratada. Cemprevade impedirnente eu recenltecida ferça maier, devidamente justificade e
aceite pela PMMN, a licitante venced.era ficara isenta das penalidades mencienadas.
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19.3. Na hipotese da multa atingir e percentual de 10% (dez per cento) sobre e valer de contrato, a PMMN,
poderã proceder a rescisão unilateral de compromisso, ltipõtese em que a vencedora também se sujeitarã ãs
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Ideneidade para licitar ou contratar cem a Administração Pública, prevista no
art. 7° da Lei nf* 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descentadas dos pagamentos devidos pela PMMN eu cobradfi
diretamente da pessoa penalizada, amigãvel eu judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/contratado serã informado que esta-'i passivel da aplicação da sanção e terã e direito de
exercer a defesa prêvia ne prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a j untada
de documentos, conforme disposto no art. 35 da Lei n9 9.784/1999.
l9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa cem eu sem mattifestação, o processo serê encaminltado para
as anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratsmte, ne prazo tn-ãximo de 10 (dez) dias, a contar da
data de recebimento da comunicaç.ão enviada pela autoridade competente, ou, quando fer e case, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
19.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

ao. na tussctsÃo corrraaruat
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 31 da Lei n° 3.666/93, de 21/06/93;
20.l.l. A Rescisão de contrato poder-ã scr:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratimte, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, “I.”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.3. Os casos de rescis-:ão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
20.2. Clonstituenr motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C3 cumprimento irregular de clãusul-as contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) C3 atraso injustificade do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação al Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração; f)
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;  '
g) CJ cometitnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma dd- agr-afo primeiro do artigo
67 da Lei n° 3.666, de 21 de junllo de 1993;
I1) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social eu a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e aniplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima aiitoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n*`¬"' 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por part.e da enipesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento c
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e coritratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabiveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontrataçãe total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular' execução do contrato.

21. na FRAUDE E DA coiutuvçäo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçãe, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definein-se as seguintes, .praticas:

“ rát.ica corru ta": oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, ual uer vanta ein com oa p ,
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaç.ão ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de represent.antes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: caiisar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrut.iva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas s representantes
do orgariismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir marerialniente a apu f de alegações de

,i I r ipratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção. I I l F
21.2. i"*~la liipõte-se de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento eu reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
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financiados pelo organismo se, em qualquer momeiito, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudtilcntas, conluiadas, cocrcitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipõtese de o contrato vir a ser fiiianciatlo, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantameiito ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e á execução do contrato.
21.4. A contratimte, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

aa. nas nisrosiçözs FINAIS
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã. participação da pessoa juridica, bem
como de que deverá declará-los quimdo ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada ein qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatõrio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Travessa João Nogueira, nf* 01 altos, Centro, no
horário das 03:00 atê as 11:30 horas, ou poderá ser lido atravês do site: licitacaomn@_outlooli.com.br,
vvvvvv.tce.ce.gov.¶ ou httpsi/ /b1lcompras.com/Home/Pr_.;_lgl_icAccess.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada A Avenida Manoel de Castro, 726.
Centro, no horário das 03:00 até às 11:30 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira c, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente.
22.3 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostm, a Comissão poderá sm 'os ou falhas que não
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jiir ca, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuiiido-llies validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatõrio.
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22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o cmo,
para representá-le na execução do contrate.
22.12 - Na eontageni dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. 3:5 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 15 de maio de 2023.

I'

ALINE BRITO NOBRE
Pregoeira Oficial
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